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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
GABINETE DO VER. JOEL DO SINDICATO (DEM) 

INDICAÇÃO 	/2019 
APRO"Ain SES.2. 

Jt ÇiArY\2(->-,  	 INDICA AO PREFEITO MUNICIPAL A CRIAÇÃO 
DO PROJETO DE LEI DE INCIATIVA DO PODER 
EXECUTIVO, QUE AUTORIZA A DOAÇÃO DE UM 
ÁREA PÚBLICA DESTINADA A FUNDAÇÃO 
HEMOPA. 

AUTOR: VEREADOR JOEL DO SINDICATO (DEM) 

INDICO que, depois de cumprido o rito regimental e ouvido o soberano 
Plenário desta Casa, encaminhe-se o ofício ao excelentíssimo senhor Prefeito 
Municipal - Darci José Lermen, a criação do projeto de lei de iniciativa do Poder 
Executivo, que autoriza a doação de uma área pública destinada a Fundação 
Hemopa. 

JUSTIFICATIVA 

Hoje, referência nacional e internacional no processamento do sangue e no 
tratamento de doenças hematológicas. A Fundação Centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará (Hemopa), priorizou investimentos em tecnologia para garantir 
a qualidade e precisão de seus serviços. E é com absoluto rigor na triagem e um 
esforço diário de captação de voluntários que busca garantir a segurança nos 
procedimentos de coleta de sangue e de transfusão. 

Mas o Hemopa não apenas coleta, processa, armazena, irradia e distribui o 
sangue para a rede hospitalar do estado. A instituição também disponibiliza serviços 
de atendimento médico para pacientes portadores de doenças hematológicas, por 
meio da equipe multidisciplinar com médicos, biomédicos, farmacêuticos bioquímicos, 
odontológicos, fisioterapeutas, fisiatras, enfermeiras, técnicos de enfermagem, 
assistentes sociais, psicólogos e pedagogos. Além disso, há um investimento que é 
imensurável e traz um retorno enorme para a sociedade: a conscientização da 
população para a co-responsabilidade na manutenção do estoque de sangue do 
Hemopa. 

Provoco o Poder Executivo para dar encaminhamento na elaboração do Projeto 
de Lei, que assegura essa doação da área pública, e peço aos meus nobres pares a 
aprovação dessa proposição, para contribuirmos em prol do desenvolvimento social, 
proporcionando condições melhores as instituições que desenvolvem trabalhos sérios 
para nosso município. 
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r)ODER ISLATIVO 
GAMAM MU 	E PARAUAPEBAS 
joel 	ro Alves 

Vereador 
Legislatura 2017/2020 

0E-  k 	(1  Em oiswki 

Mai 
Presid 

Senhor á 	ente, 

Av. F, Quadra Especial, Beira Rio II — CEP 68.515-00 - Parauapebas (PA) 
FONES: (94) 3346-3914 - FAX (94) 3346-3913 


	Page 1

